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DECRETO Nº 12.018, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, a Lei Complementar nº 027/2021 e atendendo solicitação contida no expediente
782/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei
11.112/2020, no valor de R$ 30.406,90 (trinta mil, quatrocentos e seis reais e noventa cen-
tavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

10.02 - Secretaria Municipal da Educação
12.361.0013.2039 - Manut. das Escolas de Ens.Fundamental
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (552)   R$ 30.406,90
Recurso: 0020

Total SUPLEMENTAR           R$ 30.406,90
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)  R$ 30.406,90
Recurso: 0040

Total Fonte de Recursos           R$ 30.406,90

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE ABRIL DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.
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DECRETO Nº 12.026, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 8204/2021

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
15.452.0011.2239 - Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito - FUMTRÂNSITO
3.3.90.92 - Despesas de exercicios anteriores (1457)  R$ 2.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR             R$ 2.000,00 
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
15.452.0011.2239 - Manutenção do Fundo Municipal de Trânsito – FUMTRÂNSITO

3.3.90.30 - Material de consumo (1446)  R$ 2.000,00 
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos             R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE ABRIL DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2021                   EDIÇÃO N° 1290

                                                                                                                                                                                                             

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 233-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei  nº  11.147,  de 10 de março de 2021; considerando o

expediente  nº 1978/2021;  considerando a inexistência  de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e  considerando  o  não  comparecimento  da

candidata Diana Inês Schneider no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de abril de 2021, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Biblioteca

AMABILE JANIFER MACHADO DOS SANTOS RAMOS CORREA – Classificação
21º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de abril de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
PM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 234-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  no  expediente  nº  6097/2021;  considerando a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

maternidade da servidora efetiva Gisele Hammes e considerando o não comparecimento da

candidata  Luísa Griesang no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de abril de 2021, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Finais - Matemática                  

ADRIANA VANESSA FELL MALLMANN –  Classificação 14º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de abril de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
PM

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2021                   EDIÇÃO N° 1290

                                                                                                                                                                                                             

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 235-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  no  expediente  nº  6096/2021;  considerando a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

maternidade da servidora efetiva Gisele Hammes e considerando o não comparecimento da

candidata Daniele Primmaz no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de abril de 2021, para aceitação

e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

TAMIRES HELENA BRUSKI –  Classificação 174º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 08 de abril de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
PM
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PREGÃO ELETRÔNICO 03-07/2021 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA, DE LIXEIRAS PARA A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE PARA O MUNICÍPIO DE
LAJEADO/RS.  A SESSÃO PÚBLICA OCORRERÁ NO DIA 22/04/2021, ÀS 14H00, NO PORTAL
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR.  O  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS  PODEM  SER
OBTIDOS  ATRAVÉS  DO  PORTAL  WWW.LAJEADO.RS.GOV.BR  E
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR,  OU  PODERÃO  SER  SOLICITADOS  PELO  E-
MAIL  PROCURADORIA.LICITACAO@LAJEADO.RS.GOV.BR.  LAJEADO/RS,  07  DE  ABRIL  DE
2021. NATANAEL ZANATTA – COORDENADOR ESPECIAL DE GOVERNO.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25669/2020
- CONTRATADA: COMPANOR CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ nº 25.025.671/0001-38
- VALOR: R$ 22.316,00 (vinte e dois mil, trezentos e dezesseis reais)
- FUND. LEGAL: ART. 24, INCISO I DA LEI 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7762/2021
- CONTRATADA: SL VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 05.297.511/0001-30
- VALOR: R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais)
- FUND. LEGAL: ART. 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93.
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